
Município de Nova Ramada
Estado do Rio Grande do Sul
CNPJ: 01.611.828/0001-49

PORTARIA N.º 205/2024  
                                

    Abona Ausência ao Serviço.

MARCUS JAIR BANDEIRA, Prefeito do Município de Nova Ramada,  no uso de suas
atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, de acordo com o Inciso V, alínea
“b” do Art. 114 da Lei Complementar nº 87, de 10 de Julho de 2019 abona a ausência ao serviço,
pelo período de 05 dias, a  Servidora Daniele Beck – Agente Administrativo, face falecimento de
seu pai Rudimar Beck, ocorrido em 07 de maio de 2024, conforme documentação apresentada.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a data do
evento.  

NOVA RAMADA, RS, em 10 de maio de 2024.

                        Marcus Jair Bandeira
                                               Prefeito 
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